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DECRETO Nº 2.050, DE 25 DE MAIO DE 2021 

 
 

Regulamenta o CAPÍTULO VIII DA 
CONTRATAÇÃO DIRETA da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no Município de 
Comendador Levy Gasparian. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 72, da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 191 da Lei 14.113/2021, que permite a 
administração pública optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com 
esta Lei ou de acordo com as Leis Federais nº 8.666/93, 10.250/02 e 12.462/11, 
devendo a opção escolhida ser indicada expressamente no aviso ou instrumento 
de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no 
referido inciso; 

CONSIDERANDO que as Leis Federais nº 8.666/93, 10.250/02 e 12.462/1 serão 
revogadas somente após o transcurso de dois anos da publicação oficial da Lei 
Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o Município de Comendador Levy Gasparian possui uma 
população estimada em 2020 de 8.576 (oito mil e quinhentos e setenta e seis 
habitantes), conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE); 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 176 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
concede o prazo de 06 (seis) anos, contados a partir da publicação da referida lei, 
para que os municípios de até 20.000 (vinte mil) habitantes cumpram os requisitos 
estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei e a obrigatoriedade de 
realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 
desta Lei; 

CONSIDERANDO que enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios de até 
20.000 (vinte mil) habitantes deverão publicar, em diário oficial, as informações 
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que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato e disponibilizar a versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 
fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo 
de sua reprodução gráfica; 

CONSIDERANDO que a partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
promulgação da Lei Federal nº 14.133/2021, novas compras de bens de consumo 
só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do 
regulamento que define o que é bem de consumo comum e luxo; e 

CONSIDERANDO o interesse público.  

 
DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o CAPITULO VIII – DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Município de Comendador 
Levy Gasparian.  

Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 
administração direta e indireta do Município de Comendador Levy Gasparian, 
autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Município.  

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as demais 
modalidades de licitação introduzidas pela federal nº 14.133/2021.  

Art. 3º Na aplicação deste Decreto serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro).  
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CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 

Art. 4º Conforme permissivo legal constante do artigo 176 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o Município de Comendador Levy Gasparian, por ter a população 
inferior a 20.000 (vinte mil) habitantes, possui o prazo de 06 (seis) anos para 
implementar  as determinações quanto aos agentes públicos, sendo assim, até 
que se edite norma em sentido diverso ou haja a expiração do prazo acima, a 
responsabilidade pela contração direta no município permanecerá inalterada, 
cabendo-lhe ainda:  

I - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao aviso ou instrumento de contratação direta e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos;  

II - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no aviso ou instrumento de contratação direta; 

III - verificar e julgar as condições de habilitação;  

 IV - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;  

V - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;  

VI - indicar o vencedor; 

VII - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 
competente e propor a sua homologação.  

 

CAPÍTULO III 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Art. 5º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.  

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do 
Município, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto 
na Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia. 
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CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS DO PROCESSO DE COMPRA DIRETA 
 

Art. 6º O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 da Lei federal nº 14.133/2021; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

§1º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

§2º É inexigível a licitação quando inviável a competição, devendo o 
município observar as normas descritas no artigo 74 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

§3º O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação. 

§4º O Termo de referência é o documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos: 
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a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 
estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

§5º O anteprojeto é a peça técnica com todos os subsídios necessários à 
elaboração do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os seguintes 
elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de 
demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do 
empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao 
nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade; 

c) prazo de entrega; 

d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área 
de influência, quando cabível; 

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na 
utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade; 
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f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção 
proposta; 

h) levantamento topográfico e cadastral; 

i) pareceres de sondagem; 

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes 
construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões 
mínimos para a contratação; 

§6º O projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, 
ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base 
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios 
geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais 
dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de 
forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização 
das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à 
qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e 
equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo 
a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança 
executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os 
riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos 
construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais para a 
obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 
fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório 
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exclusivamente para os regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e 
VII do caput do art. 46 desta Lei; 

§7º O projeto executivo é o conjunto de elementos necessários e 
suficientes à execução completa da obra, com o detalhamento das soluções 
previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de 
equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações 
técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

Art. 7º É dispensável a licitação:  

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital 
de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela 
licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas 
propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes; 

IV - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira 
necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor 
original desses equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa 
condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas 
forem manifestamente vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no 
caso de obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais); 

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de 
exploração de criação protegida, nas contratações realizadas por instituição 
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científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, 
desde que demonstrada vantagem para a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese 
em que a contratação será realizada diretamente com base no preço do dia; 

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, 
cumulativamente, alta complexidade tecnológica; 

g) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos 
recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
realizados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas 
físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 
técnicas, ambientais e de saúde pública; 

h) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas 
compatível; 

i) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de 
doenças raras definidas pelo Ministério da Saúde; 

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º-
A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os 
princípios gerais de contratação constantes da referida Lei; 

VI - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 
emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos 
e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

VII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a 
Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde 
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

VIII - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com 
entidade de sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços 
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públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de consórcio 
público ou em convênio de cooperação; 

IX - para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato 
da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos 
durante as etapas de absorção tecnológica, e em valores compatíveis com 
aqueles definidos no instrumento firmado para a transferência de tecnologia; 

X - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação 
de critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória 
especialização; 

XI - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração 
Pública, para a prestação de serviços, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado e os serviços contratados sejam 
prestados exclusivamente por pessoas com deficiência; 

XII - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para 
contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde 
que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha 
fins lucrativos; 

XIII - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de 
insumos estratégicos para a saúde produzidos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração Pública 
direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação, 
inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses 
projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o SUS, e que tenha sido criada para esse fim específico em 
data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado. 

§1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora; 
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II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade. 

§2º Os valores referidos nos incisos I e II deste artigo serão duplicados para 
compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou 
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§3º As contratações de que tratam os incisos I e II deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 
e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

§4º As contratações de que tratam os incisos I e II deste artigo serão 
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), assim que o município fizer sua adesão. 

§5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV deste artigo, quando 
aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais 
instituídos em regulamentação específica. 

§6º Para os fins do inciso VI deste artigo, considera-se emergencial a 
contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço 
público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e adotadas as providências necessárias 
para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 
responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 

§7º Não se aplica o disposto no §1º deste artigo às contratações de até R$ 
8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de 
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças. 

 
CAPÍTULO V 

DA PESQUISA DE PREÇOS 
 

Art. 8º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 
municipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, são autoaplicáveis no que couber.  

Art. 9º Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida 
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
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parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados.  

§1º A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o §1º 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a 
critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, 
desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 
aprovados pela autoridade competente.  

§2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 
especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.  

§3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.  

§4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos 
autos.  

Art. 10 Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de 
serviços com dedicação de mão de obra exclusiva observar-se-á como parâmetro 
normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio 
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

Art. 11 Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 
engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos 
próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 
Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 
13.395, de 5 de junho de 2020.  
 

CAPÍTULO VI 
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE PROMOÇÃO SOCIAL APLICADAS AO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 

Art. 12 Nas contratações diretas para obras, serviços de engenharia ou 
para a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que 
até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja 
constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos 
do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 
convocatório.  
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CAPÍTULO VII 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 
 

Art. 13 Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo 
de vida do objeto licitado poderão ser considerados para a definição do menor 
dispêndio para a Administração Pública Municipal.  

§1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda 
na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar e do Termo de Referência.  

§2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais 
como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, 
informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo 
usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos 
e acadêmicos, dentre outros.  

CAPÍTULO IX 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

Art. 14 Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, 
pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, poderão ser consideradas no aviso ou instrumento de contratação direta, 
desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como 
programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade 
entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações 
educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre 
outras.  

CAPÍTULO X 
DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 15 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
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domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

§1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V 
do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 

Art. 16 A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por 
ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 
de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

Art. 17 A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior;  

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 
caso; 
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VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

Art. 18 Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se 
tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de 
capacidade técnico-profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos 
por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico 
e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais 
como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de 
objeto compatível com o licitado.   

Art. 19 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das 
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 
de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

CAPÍTULO XI 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Art. 20 A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 
expressamente prevista no aviso ou instrumento de contratação direta, ou 
alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, 
informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 

§1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação.  

§2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal 
do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito 
de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o 
objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com 
características semelhantes.  

§3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não 
sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 
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CAPÍTULO XII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 

Art. 21 O objeto do contrato será recebido:  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado de término da execução;  

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.  

II - em se tratando de compras:  

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

 b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita 
do contratado.  

§1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o 
contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento 
definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros 
perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais 
contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração.  

CAPÍTULO XIII 
DAS SANÇÕES 

 

Art. 22 Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas 
pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da 
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação. 

 

CAPÍTULO XVI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 23 Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado 
o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:  

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no 
PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de 
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sua publicação no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de sua tempestiva 
disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de 
Contas local, se houver;  

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no 
PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a 
publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no 
Portal da Transparência da Prefeitura, sem prejuízo de eventual publicação no 
sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se 
houver;  

III - não haverá prejuízo à realização de procedimentos de contratação 
direta ante a ausência das informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades 
atualmente disponibilizadas pelo Governo Federal, no que couber, nos termos 
deste Decreto;  

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo 
da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 24 Nas referências à utilização de atos normativos federais como 
parâmetro normativo municipal considerar-se-á a redação em vigor na data de 
publicação deste Decreto. 

Art. 25 Havendo divergência entre as determinações deste Decreto e a Lei 
Federal nº 14.133/2021, prevalecerá o que determina a Lei. 

Parágrafo único. A Lei Federal nº 14.133/2021 será aplicada de forma 
subsidiária no caso de omissão deste Decreto.      

Art. 26 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Claudio Mannarino 

Prefeito 




